EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DA COLONIA PARAGUAIA DE DOURADOS

[bookmark: _GoBack]Processo Administrativo: 85.005.697-2026
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DA COLONIA PARAGUAIA DE DOURADOS
MODALIDADE: Termo de Fomento
FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
OBJETO: Fortalecimento da cultura Paraguaia no Mato Grosso do Sul
PERÍODO: Julho a novembro de 2026.
VALOR: R$ 400.000,00 ( Quatrocentos Mil Reais)

Considerando a responsabilidade pela execução das políticas públicas de cultura que recai sobre a FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL.
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DA COLONIA PARAGUAIA DE DOURADOS é a entidade que representa os costumes da tradição da cultura Paraguaia no município de Dourados/MS. Considerando que a parceria celebrada, visa fortalecimento da cultura Paraguaia no Mato Grosso do Sul, através da climatização da Sede da Associação da Colonia Paraguia , local aonde são  desenvolvidas diversas atividades culturais , esportivas e religiosas da cultura paraguaia atendendo a comunidade local de Dourados e de municipios da Região Sul do Estado.
Considerando que entidade proponente possui exclusividade para realização do objeto proposto,fato que impossibilita a concorrência para tal objeto, justificando-se assim a inexigibiidade do Chamamento Público.
Eventual impugnação deverá ser encaminhada ao e-mail do setor de presidencia@fcms.ms.gov.br no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação.

Campo Grande/MS, 17/06/2026.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
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EDUARDO MENDES PINTO
Diretor Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul









	
